
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO N.º 4.965
DE 26 DE MARÇO DE 2.024.

“ ALTERA A COMPOSIÇÃO DO GRUPO DE TRABALHO E ACOMPANHAMENTO
E FISCALIZAÇÃODA LEIae E, DA OUTRAS PROVIDENCIAS”

de SãoPá nocusodssuasE anirpfções tegato E,

DECRETA: /o”na
Artigo po.- yFica, alterada; a composição do Grupo de Trabalho e

Acompanhamento e Fiscalização da Iéio Gustavo nomeado através do Decreto n.º 4.206 de
13/10/2020, na seguinte conformidade:

I- Representante da Secretaria de Cultura:
Geraldo Aparecido da Silva
Diretor de Cultura e Turismo
RG. 12.286.987
CPF. 033.175.718-45

Artigo 2º — Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 10 de março de 2.024 , revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Quatá, <m-26 de Março de 2.024.

data supra.

E
MANNEFATIMAAP. CROSCATTO LOPES PEREIRA

Secretária Administrativa
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